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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2916 de 18/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa:CEBE COMERCIAL LTDA-EPP  
Processo: 6241/2018 –Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Aquisição de Maquina de Calcular Eletrônica de Mesa. 
Valor: R$ 4.134,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2916 de 18/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
 
Empresa: CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA 
Processo: 0367/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Aquisição de espargidores de espuma de pimenta para utilização da 
Guarda Municipal 
Valor: R$ 748,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2916 de 18/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA 
Processo: 7577/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Aquisição de Materiais de construção para reformas na Escola Municipal 
José Eulálio de Andrade. 
Valor: R$ 15.966,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 01071701754 
Processo: 7575/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviços de vidraçaria com fornecimento de materiais para as unidades 
escolares. 
Valor: R$ 19.030,86 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: BOM DE MINAS COMERCIAL DE ALEM PARAIBA EIRELI 
Processo: 7546/2018 – Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Aquisição de tintas para demarcação viária. 
Valor: R$ 12.652,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa:UNISERP COMÉRCIO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS TECNICOS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA.  
Processo: 7738/2018 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto:Contratação de empresa para Manutenção dos Aparelhos de Ar 
Condicionado. 
Valor: R$ 826,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE CESTAS VASSOURAS LTDA. 
Processo: 4773/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de  Pó de Café e Açúcar. 
Valor: R$1.545,00  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

Empresa: SILVEIRA MP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 4771/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de  Materiais de limpeza. 
Valor: R$ 2.088,26 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 4770/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de  Materiais de limpeza. 
Valor: R$ 378,15 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MEDDIAR COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME 
Processo: 4768/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de  Materiais de limpeza. 
Valor: R$ 2.010,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: A R A STORE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 4769/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de  Materiais de limpeza. 
Valor: R$ 2.863,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: A R A STORE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Processo: 4767/2018 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Aquisição de  Materiais de limpeza. 
Valor: R$ 1.671,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 
 
 
 
 

E S T A D O  D O  R I O  D E  J A N E I R O 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A T Y  D O  A L F E R E S 
 

  
PROCESSO: 4887/2017 
 
CONCORRENCIA PÚBLICA 002/2017 
 
RECORRENTE: DIEGO CAMPOS RAFFIDE-ME 
 
ASSUNTO: RECURSO 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS 

POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA O MUNICÍPIO 

DE PATY DO ALFERES. 

 

Considerando a análise e parecer da Consultoria de Jurídica, DECIDO: 

· NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa DIEGO 
CAMPOS RAFFIDE-ME 

· Dê-se conhecimento aos interessados. 
· Pelo prosseguimento do certame. 
· Publique-se. 

 
 
 

Paty do Alferes, 18  de setembro de 2018 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 096/2018  
 

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008, 
 
CONSIDERANDO o processo 7217/2018 de 18/09/2018. 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – Conceder  Adicional por Tempo de Serviço o servidor constante da tabela abaixo,  
 
 
Retroativo no período de Fevereiro /2016 à Agosto/2016 

NOME Matr. Sec. Triênio 

MARCELO BASBUS MOURÃO 546/01 Consultoria Jurídica 24% 
 
Retroativo no período de Setembro  à Outubro/216 

NOME Matr. Sec. Triênio 

MARCELO BASBUS MOURÃO 546/01 Consultoria Jurídica 27% 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de outubro  de 2018. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

DECRETO  N.º5.438   DE  15  DE  OUTUBRO   DE  2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$12.932,98 (Doze mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos). 
 
FONTE    =     001         R$91,00            (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE    =     015         R$12.841,98     (Royalties) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$               4.190,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.01.06.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               7.351,98 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.01.06.182.0022.2254 – Segurança e Ordenamento Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               1.300,00 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.01.18.541.0024.2268 – Gerenciamento de Coleta Seletiva 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.001 – Equipamentos e Material Permanente R$                    91,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parciais nos seguintes 
Programas de Trabalho, conforme inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.1155 – Sede da Prefeitura 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$               3.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               4.000,00 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2214 – Manutenção dos Próprios Municipais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               3.000,00 

 
 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.01.17.512.0024.2274 – Ações de Meio Ambiente 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$                    91,00 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2308 – Restos a Pagar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.015 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.841,98 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 15 de outubro de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 112/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  N.º 4344/2018, CUJO OBJETO  É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE POR CARRO E 

MOTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· H19 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, COM TODOS OS 

ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 48.195,00 (QUARENTA E 

OITO MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS) 

 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 48.195,00 

(QUARENTA E OITO MIL CENTO E NOVENTA E CINCO 

REAIS). 

Paty do Alferes, 18 de outubro de 2018. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL 

N.° 118/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  N.º 6346/2018, CUJO OBJETO  É 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL (URNAS), PREPARAÇÃO DO CORPO E 

TRANSLADOS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

2.  

· KAF RIO ASSISTENCIA 24 HORAS LTDA - ME, COM TODOS 

OS ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 79.900,00 (SETENTA E 

NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 79.900,00 

(SETENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) 

 
Paty do Alferes, 18 de outubro de 2018. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 459/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
VINÍCIUS RODRIGUES BELO NASCIMENTO, matrícula 1323/02, para 
100%  (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  24  de  setembro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 460/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
RONDINELLI BARBOSA CURITYBA, matrícula 1300/02, para 100%  
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na  SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  25 de  setembro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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